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PODER LEGILATIVO MUNICIPAL 
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Gabinete (Y2 - Vereador Celso Coelho 
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lei. (C)) M61-2201/ 	 • 

INDICAÇÃO N" 169/G:\13.02/CNIOPO/R0/20 	 de 02 de julho de 2020. 

Senhor Prefeito, 

CELS'D COLL//0, Vereador l\ HM. da 1..stancia luristie:t Ouro Preto do Oeste 

RO. no (150 das atribuições que Ihe sito eunleridas. com  amparo 	,vi t. 	inciso 

Ill da Resoluçao Legislati( ti n '' (150'‘)1 (Regimento Interno) \ ent r',;1)1( .\R a `\ 

bxcelencitt o que sel...tue: 

-Seja elaborado estudo técnico, orçamentário e financeiro para 

PAVINIV,NTACÃO ASFALTICA ou BLOQUETIAAIENTO da Rua Presidente 

Costa e Silva, entre as Ruas XV de Novembro e João Paulo 1, nesta Estância 

Turística.". 

,11STIVICATIVA:  

SclIlh 	Preleito. a presente indicaçao se li./. necessária unta ve./. que a rua lI:L) 

soireu nenhum tipo de reparo e manutençao ao longo dos anos, e com isso se encontro 

enl estado pa.‘cario. por conta das chuvas. lormaram-se valetas. e no periodo 

eStiagern. a poeira excessiva, podendo cansar danos a saúde aos nioradores daquela 

localidade. 

[ermos que esperamos contar com vosso pronto atendimento, 
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